
  

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 

Dados Expositor 

Razão Social: CNPJ:  

Metragem Estande: Número do Estande:  

 
Dados Montadora 

Razão Social: CNPJ:  

Nome Fantasia: Representante Legal:  

 
Da responsabilidade assumida pelo expositor e pela montadora 
 

O Expositor(a) acima, por seu responsavel legal ___________________ (nome)________________________ 
(profissão)_________________________estado civil_____________________, inscrito sob o CPF nº: 
_________________ e no RG nº: ________________________ e a montadora acima, por seu representate 
legal_____________________________(nome)________________________(profissão)________________
__ estado civil______________________inscrito sob o CPF nº: _________________ e no RG nº: 
________________________ declaram se responsabilizar perante a NURNBERGMESSE BRASIL FEIRAS E 
CONGRESSOS, com sede na Avenida Nações Unidas, 17007 – 7º Andar – Conjunto 73 a 77- Torre Alpha – 
Edifício 17007 Nações, São Paulo – SP, Brasil, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 00.627.805/00001-60, pela 
conservação da área locada, conforme acima descrita, a partir da data de assinatura da presente. 
O(A) Expositor(a) e a Montadora obrigam-se a devolver referida área no mesmo estado em que foi 
entregue e livre de pessoas e coisas ao fim do evento, sendo responsáveis pelas empresas contratadas 
durante todo o período de execução, como montagem, decoração e desmontagem do estande. 
ADVERTÊNCIAS E PENALIDADES: Conforme descrito no ‘Guia do Expositor’, o(a) infrator(a) deverá realizar 
o pagamento da 
multa imediatamente no CAEX – Centro de Atendimento ao Expositor. 
No caso do não pagamento, a promotora poderá tomar medidas administrativas, dentre as quais a 
suspensão da participação do expositor e/ou representante nesta ou nas próximas edições do evento. O 
Expositor será responsabilizado pelos danos que vierem a ocorrer nas edificações, instalações, 
equipamentos e acessórios do pavilhão e da área locada. 
A cobrança será realizada após a desmontagem do evento, conforme preços definidos e divulgados pela 
sua organização. Em caso de descumprimento, a organização manterá a penalidade, e valor em aberto 
deverá ser pago até a próxima edição do evento, somada correção monetária pelo IPC e juros moratórios 
lineares de 1,0% a.m. 
A montadora se declara também de acordo com as regras de montagem bem como normas e 
exigências legais e de segurança estipuladas no guia do expositor. 
Isto posto, declarando terem entendido o conteúdo da presente e de seus anexos, assinam o(s) expositor(a) 
e a montadora, 
exarando o seu ‘de acordo’ 
*Atesto que estou ciente das normas do GUIA DO VIDRO e respectivas penalidades contidas no guiado 
expositor. 
 

São Paulo,  de  de 20 . 
 
 
 

Carimbo e assinatura da Montadora                                         Carimbo e assinatura do(s) EXPOSITOR 


